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Vencimento: (dd/mm/aaaa) (Preencher com o último dia da data de
inscrição)

CNPJ ou CPF do Contribuinte: (Preencher com o número de seu CPF)
Nome do Contribuinte / Recolhedor: (Preencher com seu nome)
( = )Valor Principal: valor da taxa conforme edital
( - )Descontos / Abatimentos: não preencher
( - )Outras Deduções: não preencher
( + )Mora / Multa: não preencher
( + )Juros / Encargos: não preencher
( + )Outros Acréscimos: não preencher
( = )Valor Total (*): repetir o valor da taxa
Selecione uma opção de geração: selecione a opção de preferência
Selecione o botão Emitir GRU.

R E T I F I C AÇ ÃO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº 1118 de 30 de dezembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União no dia 05 de janeiro de 2021, torna pública a retificação do
Edital nº 180/2021 - PROGEPE/IFPR, publicado no DOU de 13/09/2021, Seção 3, p.66, para
a seleção de professor substituto no Instituto Federal do Paraná - IFPR para o campus
IRATI, área INFORMÁTICA, nos termos da Lei 8.745/93, alterações dadas pela Lei 9.849/99
e Lei 12.425/11, conforme abaixo especificado:

ONDE SE LÊ:
2.3.4 - cópia digitalizada da GRU e comprovante de recolhimento da taxa de

inscrição no valor de R$ 33,00 (trinta e três reais). A guia de recolhimento da taxa de
inscrição deverá ser obtida no endereço eletrônico:
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp. As taxas somente poderão
ser pagas no Banco do Brasil, não sendo aceito guias com agendamento de pagamento. O
valor pago não será devolvido em nenhuma hipótese. A GRU deverá ser preenchida com
os dados abaixo:

UG (*) 158009 Gestão (*) 26432
Nome da Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Paraná
Código de recolhimento: 28883-7
Descrição do Recolhimento: Taxa de Inscrição em Concurso Público
Número de Referência: 151054
Competência: (mm/aaaa) (Preencher com o último dia da data de inscrição)
Vencimento: (dd/mm/aaaa) (Preencher com o último dia da data de

inscrição)
CNPJ ou CPF do Contribuinte: (Preencher com o número de seu CPF)
Nome do Contribuinte / Recolhedor: (Preencher com seu nome)
( = )Valor Principal: valor da taxa conforme edital
( - )Descontos / Abatimentos: não preencher
( - )Outras Deduções: não preencher
( + )Mora / Multa: não preencher
( + )Juros / Encargos: não preencher
( + )Outros Acréscimos: não preencher
( = )Valor Total (*): repetir o valor da taxa
Selecione uma opção de geração: selecione a opção de preferência
Selecione o botão Emitir GRU.
LEIA-SE:
2.3.4 - cópia digitalizada da GRU e comprovante de recolhimento da taxa de

inscrição no valor de R$ 47,00 (quarenta e sete reais). A guia de recolhimento da taxa de
inscrição deverá ser obtida no endereço eletrônico:
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp. As taxas somente poderão
ser pagas no Banco do Brasil, não sendo aceito guias com agendamento de pagamento. O
valor pago não será devolvido em nenhuma hipótese. A GRU deverá ser preenchida com
os dados abaixo:

UG (*) 158009 Gestão (*) 26432
Nome da Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Paraná
Código de recolhimento: 28883-7
Descrição do Recolhimento: Taxa de Inscrição em Concurso Público
Número de Referência: 151054
Competência: (mm/aaaa) (Preencher com o último dia da data de inscrição)
Vencimento: (dd/mm/aaaa) (Preencher com o último dia da data de

inscrição)
CNPJ ou CPF do Contribuinte: (Preencher com o número de seu CPF)
Nome do Contribuinte / Recolhedor: (Preencher com seu nome)
( = )Valor Principal: valor da taxa conforme edital
( - )Descontos / Abatimentos: não preencher
( - )Outras Deduções: não preencher
( + )Mora / Multa: não preencher
( + )Juros / Encargos: não preencher
( + )Outros Acréscimos: não preencher
( = )Valor Total (*): repetir o valor da taxa
Selecione uma opção de geração: selecione a opção de preferência
Selecione o botão Emitir GRU.

R E T I F I C AÇ ÃO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº 1118 de 30 de dezembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União no dia 05 de janeiro de 2021, torna pública a retificação do
Edital nº 175/2021 - PROGEPE/IFPR, publicado no DOU de 10/09/2021, Seção 3, p.77, para
a seleção de professor substituto no Instituto Federal do Paraná - IFPR para o campus FOZ
DO IGUAÇU, área BIOLOGIA, nos termos da Lei 8.745/93, alterações dadas pela Lei
9.849/99 e Lei 12.425/11, conforme abaixo especificado:

CAMPUS UMUARAMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 158402 - IFPR/CAMPUS UMUARAMA

Número do Contrato: 6/2018.
Nº Processo: 23411.006489/2017-43.
Pregão. Nº 10/2018. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS UMUARAMA. Contratado:
79.283.065/0003-03 - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar por mais 12
meses, o prazo de vigência do contrato nº 06/2018 - Umuarama a partir de 17/09/2021. Retificar
os valores contratuais decorrentes de erro na planilha de cálculos referente ao reajuste pelo IPCA
2020, a partir de 06/07/2020 e referente ao salário do oficial de manutenção predial a partir de
17/09/2020. Repactuar os valores do contrato, em razão dos reajustes dos itens CCT 2021/2023
da categoria com data base em 01/02/2021. Reajustar o valor contratual, calculado de acordo
com o índice IPCA 2021 com efeitos a partir de 06/07/2021. Vigência: 17/09/2021 a 17/09/2022.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 188.450,04. Data de Assinatura: 16/09/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 158402 - IFPR/CAMPUS UMUARAMA

Número do Contrato: 6/2018.
Nº Processo: 23411.006489/2017-43.
Pregão. Nº 10/2018. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS UMUARAMA.
Contratado: 79.283.065/0003-03 - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Objeto:
Prorrogar por mais 12 meses, o prazo de vigência do contrato nº 06/2018 - Umuarama a
partir de 17/09/2021. Retificar os valores contratuais decorrentes de erro na planilha de
cálculos referente ao reajuste pelo IPCA 2020, a partir de 06/07/2020 e referente ao
salário do oficial de manutenção predial a partir de 17/09/2020. Repactuar os valores do
contrato, em razão dos reajustes dos itens CCT 2021/2023 da categoria com data base em
01/02/2021. Reajustar o valor contratual, calculado de acordo com o índice IPCA 2021 com
efeitos a partir de 06/07/2021. Vigência: 17/09/2021 a 17/09/2022. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 188.450,04. Data de Assinatura: 16/09/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2021).

CAMPUS PINHAIS
AVISO DE PENALIDADE

Aplicar à OBSERVES SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 26.412.260/0001-68, de acordo com
o Processo Administrativo n°23411.017320/2020-14, a penalidade de suspensão temporária
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo
de 1 (um) ano e multa compensatória no montante de R$ 2.794,14 (dois mil setecentos e
noventa e quatro reais e quatorze centavos), em razão da inexecução parcial do contrato
02/2020/IFPR-Pinhais, em decorrência da inobservância das Cláusulas 14 e 22 do Termo de
Referência, conforme DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2021/SEGEPE/PINHAIS e DECISÃO
RECURSAL PROAD e Artigo 87, II e III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do Artigo 9º, da Lei
n° 10.520/2002, sendo tal procedimento informado no SICAF. O não pagamento do
presente crédito ou a falta de impugnação no prazo assinalado poderá ensejar o desconto
do respectivo valor da garantia, de eventuais pagamentos a que a empresa fizer jus e
poderá gerar a inscrição do crédito devido em dívida ativa e a inscrição do devedor nos
cadastros restritivos do CADIN e nos serviços de proteção ao crédito, como o SCPC, Serasa
e afins.

CARLOS EDUARDO FONINI ZANATTA
Pró-Reitor de Administração

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
P E R N A M B U CO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2021 - UASG 158136

Nº Processo: 23294010038202171 . Objeto: Contratação da empresa NP TREINAMENTO
E CURSOS LTDA para ministrar, remotamente, o curso "Como licitar e Contratar sob a
égide da nova lei de licitações - 14.133/2021", para 40 pessoas, no período de 20 a
22/09/2021, com carga horária total de 20 h. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Serviço de treinamento, de natureza singular, realizado por empresa e instrutores de
notória especialização. Declaração de Inexigibilidade em 13/09/2021. GISELE KELY
SANTOS DA SILVA LINS. Pró-reitora de Administração em Exercício. Ratificação em
13/09/2021. JOSE CARLOS DE SA JUNIOR. Reitor. Valor Global: R$ 26.500,00. CNPJ
CONTRATADA : 20.129.563/0001-91 NP TREINAMENTOS E CURSOS LTDA.

(SIDEC - 16/09/2021) 158136-26418-2021NE900000

ONDE SE LÊ:
2.4.2 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição será de 10/09/2021 a

15/09/2021.
2.4.3 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção será

disponibilizada no site foz.ifpr.edu.br, até o dia 16/09/2021.
LEIA-SE:
2.4.2 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição será de 10/09/2021 a

16/09/2021.
2.4.3 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção será

disponibilizada no site foz.ifpr.edu.br, até o dia 17/09/2021.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
EDITAL Nº 9, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS URUÇUÍ, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o período das inscrições para o Processo
Seletivo Simplificado, destinado à contratação de Professor Substituto para o Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, nos termos da Lei nº 8.745/93, de 09/12/93 (DOU
de 10/12/93), e de suas respectivas alterações.

1DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1A seleção de que trata este Edital destina-se ao preenchimento de vaga, conforme especificação abaixo:

. Á R EA / E I X O CURSO/DISCIPLINA V AG A REGIME DE TRABALHO HABILITAÇÕES EXIGIDAS

. Recursos Naturais Agropecuária/
Agronomia

01+CR* 40 horas semanais Diploma de conclusão de curso de

. nível superior, em nível de
graduação em Engenharia
Agronômica, Agronomia,

. Tecnólogo em Ciências Agrárias e/ou Licenciatura em
Ciências Agrárias

. fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo

. Ministério da Educação, com ou sem Po ́s-Graduac–a ̃o.

. Linguagens, Códigos e Língua Portuguesa 01+CR* 40 horas semanais Diploma de Licenciatura em Letras-Português,

. suas Tecnologias fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo

. Ministério da Educação, com ou sem pós-graduação

*Cadastro de reserva

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-09-17T02:11:33-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




